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1.- HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo 

encaminhou, a este Conselho, o Relatório das atividades desenvolvi-

das, em 1980, nessa instituição de ensino superior, que se constitui 

em autarquia municipal, por intermédio de ofício protocolado em 30 

de abril do corrente ano, dentro do prazo, estabelecido pela Delibe-

ração CEE nº 29/75, para o envio dessa documentação que é até o dia 

30 de abril do ano subseqüente ao que é tratado no Relatório (fl.7). 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

O exame acurado deste Relatório, que fez a diligente Equi-

pe Técnica deste Conselho Estadual de Educação, revela que a Faculda-

de de Direito de São Bernardo do Campo atendeu, no ano de 1980, às 

normas legais e regulamentares que regem o ensino de Direito. 

Merece encômios pela assiduidade de seus professores que 

puderam, por isso, ministrar programas de suas disciplinas por intei-

ro, ou quase. Desejável seria um maior volume de pesquisa, e conse-

quentemente de publicações da parte de seu Corpo Docente. De qual-

quer modo, o volume atual está muito acima do que habitualmente se 

encontra noutras Faculdades de Direito. 

3.- CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do Relatório Anual de 1980 da Faculda-

de de Direito de São Bernardo do Campo, que formalmente se aprova, 

sem prejuízo de eventuais verificações que no futuro se fizerem ne-

cessárias. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 1.982 

a) Cons. Manoel Gonçalves Ferreira Filho 

Relator 



PROCESSO CEE Nº 509/80 PARECER CEE Nº 0297/82 fl.02 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Erwin Theodor Rosenthal 

Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Tharcísio Da-

my de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25.2.82 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 


